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D I Á R I O  O F I C I A L

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

ANO XI – Nº1930 Quinta-Feira - 16 de Julho de 2020

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Atos do Prefeito

 LEI Nº 2.236 DE 15 DE JULHO DE 2020.

“Proíbe a emissão de ruídos excessivos em escapamentos de veículos 
motociclisticos e dá outras providencias.”

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO
 
 Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º – Fica proibido a emissão de ruídos excessivos 
em escapamentos de veículos motociclisticos acima de 85 
decibéis.

Art. 2º – A fiscalização deverá ser por meio do Poder 
Executivo, através das Secretarias pertinentes.

Art. 3º – Caberá ao Poder Executivo definir e editar 
normas complementares com as devidas penalidades se 
necessário à execução desta Lei.

Art. 4º – As despesas decorrentes da execução desta 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário.

Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
DO VALE DO RIO PRETO, em 15 de julho de 2020.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito 
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   Alexandre Quintella Gama

Procurador Geral do Município

Eluá Nogueira Torres de Andrade
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Rômulo Alves Bulhões
Secretário Municipal de Defesa Civil e Ordem Pública

  DECRETO Nº 3.152 DE 16 DE JULHO DE 2020.
   
 Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 120.639,48 (cento e vinte mil, seiscentos e trinta e 
nove reais e quarenta e oito centavos), ao orçamento vigente.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições 
legais em conformidade com a Lei nº 2.209 de 27 de dezembro de 2019, e nos termos do Processo nº 004777/20,

D E C R E T A

 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 120.639,48 (cento e vinte mil, 
seiscentos e trinta e nove reais e quarenta e oito centavos) ao orçamento vigente, na forma do anexo.

  Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º, serão provenientes de 
anulação total das dotações orçamentárias da despesa, autorizada pela Lei nº 2.209 de 27/12/19, em conformidade 
com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64.

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 16 de julho de 

2020.
GILBERTO MARTINS ESTEVES

Prefeito 

Alexandre Quintella Gama 
Procurador Geral do Município

Gilson dos Santos Esteves
Secretário Municipal de Fazenda

Rafaela Teixeira da Silva
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia

ANEXO AO DECRETO Nº 3.152 DE 16 DE JULHO DE 2020.

PROGRAMA DE TRABALHO CÓDIGO/FONTE ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO
Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Ciência e 
Tecnologia

2004.123061382.018 3.3.90.30-07 120.639,48
2004.123611561.032 4.4.90.51-07 31.639,48
2004.123611562.029 3.3.90.32-07 35.000,00
2004.123611562.029 3.3.90.36-07 5.000,00
2004.123611582.030 3.3.90.39-07 18.000,00
2004.123611582.035 3.3.90.36-07 1.000,00
2004.128113161.039 4.4.90.51-07 30.000,00

TOTAL 120.639,48 120.639,48
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 PORTARIA Nº 192 DE 16 DE JULHO DE 2020.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de conformidade 
com o art. 105 da Lei Complementar nº 047/2013 e nos termos procedimento administrativo nº 04749/2020,

R E S O L V E

 Conceder licença maternidade a servidora DÉBORA LEONI NOGUEIRA, matrícula 3.053, Médica de Família, pelo período 
de 180 (cento e oitenta) dias, com validade a contar de 29/06/2020.

ABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 16 de julho de 2020
.                                                                                                                                                                                                                                              

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Atos da Administração

  
AVISO DE LICITAÇÃO

CHAMADA PÚBLCA  nº 001/20
OBJETO:   aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar local para alimentação escolar com dispensa de 
licitação, conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções nºs CD/FNDE nº. 38/2009, ambas de 16/07/2009, 
Resolução nº 25, de 04 de Agosto de 2012, Resolução CD/FNDE Nº 26, de 17 de Agosto de 2013 e Resolução nº 4, de 2 de 
abril de 2015, Lei nº 8.666 de 21/06/93 e alterações. 
VALOR ESTIMADO DO OBJETO: R$ 311.844,00

Documentação para habilitação e Projeto de Venda conforme abaixo:

Período para recebimento: do dia 27/07/2020 ao dia 05/08/2020 
Horário: das 9h às 14:00 horas
Endereço: na Secretaria de Administração, com sede à Rua Coronel Francisco Limongi, nº 125, Centro, 3º andar, São José 
do Vale do Rio Preto, RJ.

A Sessão Pública para análise final dos documentos e dos Projetos de vendas será no dia 10/08/2020, às 10 horas. 

TIPO: CHAMADA PÚBLICA;   DATA DO EVENTO:  10  de AGOSTO de 2020.   HORÁRIO: 10:00 horas
OBS.: Editais disponíveis no site: www.sjvriopreto.rj.gov.br ( menu licitações ). 

INFORMAÇÕES/ DUVIDAS : Secretaria Municipal de Administração, sito na Rua Coronel Francisco Limongi, nº. 125, 
3º andar, Centro. Telefone  (0xx) 24 - 2224 1552, no horário de 09:30 às 16:30 horas.

 São José do Vale do Rio Preto, 16 de JULHO de 2020.

FLAVIANA MEDEIROS LAMEIRA RIBEIRO
PREGOEIRO
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº 023/2020 – PRESENCIAL
PROCESSO Nº: 8149/2019
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 054/2020
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES

 São José do Vale do Rio Preto, Em 16 de julho de 2020.

Pedro Henrique Maciel Pereira                                                                                                                                         
Chefe da Divisão de Contratos

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº 024/2020 – PRESENCIAL
PROCESSO Nº: 8150/2019
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES S/A.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 067/2020
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES

 

 São José do Vale do Rio Preto, Em 16 de julho de 2020.

Pedro Henrique Maciel Pereira                                                                                                                                         
Chefe da Divisão de Contratos
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 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº 024/2020 – PRESENCIAL
PROCESSO Nº: 8150/2019
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: TIDIMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 069/2020
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES

 São José do Vale do Rio Preto, Em 16 de julho de 2020.

Pedro Henrique Maciel Pereira                                                                                                                                         
Chefe da Divisão de Contratos

 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº 024/2020 – PRESENCIAL
PROCESSO Nº: 8150/2019
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 071/2020
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES

 São José do Vale do Rio Preto, Em 16 de julho de 2020.

Pedro Henrique Maciel Pereira                                                                                                                                         
Chefe da Divisão de Contratos
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EXTRATO DE TERMO DE REALINHAMENTO DE PREÇO

ATA Nº: 150/2019
PREGÃO Nº 088/2019
FORNECEDOR: DAM WERNECK DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA ME.

De acordo com os despachos exarados no feito nº 3264/2020, diante disso os itens abaixo passam a ser registrados na 
CLÁUSULA QUARTA, item 4.1 da referida ata, vigorando com efeitos retroativos a 15 de maio de 2020, com o seguinte 
valor:  

Item Unid. Descrição Valor realinhado

03 KG Carne bovina – tipo lagarto redondo – sem osso R$ 20,89

04 KG Carne Bovina em iscas – resfriada – Carne 2ª – categoria 
Pá R$ 17,74

05 KG Carne Bovina moída – resfriada – Carne 2ª – categoria Pá R$ 16,75

06 KG Carne Bovina peça inteira – resfriada – Carne 2ª – 
categoria Pá R$ 17,14

07 KG Carne Bovina peça inteira – resfriada – Carne 1ª – 
categoria Alcatra R$ 25,11

09 KG Carne Bovina – tipo chã – cortada em bife R$ 24,87

10 KG Carne bovina – tipo costela – com osso R$ 13,34

 
 São José do Vale do Rio Preto, Em 16 de julho 2020.

Pedro Henrique Maciel Pereira
 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 2931

 INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº 2704/2020; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO e a empresa PONTOBIT SOLUÇÕES TECNÓLOGICAS LTDA EPP; OBJETO: Prorrogar em 12 (doze) meses, 
iniciando-se em 13 de julho de 2020 e findando-se em 12 de julho de 2021, o prazo previsto na CLÁUSULA QUARTA do 
referido contrato, relativo a locação de 49 (quarenta e nove) máquinas reprográficas, sendo 47 (quarenta e sete) monocromá-
ticas e 02 (duas) coloridas, com fornecimento de peças e suprimentos (exceto papéis, transparências e mídias de impressão 
em geral, manutenção corretiva e preventiva das máquinas, instalação e conexão em rede de computadores. Permanecem 
inalteradas todas as demais Cláusulas e Condições; DATA DE ASSINATURA: 08 de julho de 2020.
                                                                          
 São José do Vale do Rio Preto, Em 15 de julho de 2020.

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe de Divisão de Contratos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 190/2020

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 4602/2020; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE 
DO RIO PRETO e a empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA; OBJETO: aquisição de gases sendo oxigênio ga-
soso medicinal, ar comprimido e locação com instalação de equipamento gerador de vácuo clínico, contando também com 
locação de cilindros de aço para acondicionamento de gases medicinais em alta pressão, a serem utilizados no Hospital de 
Campanha de Águas Claras em atendimento da Secretaria Municipal de Saúde para o enfrentamento da pandemia provo-
cada pelo COVID-19, no Município de São José do Vale do Rio Preto; VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, iniciando
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-se em 15 de julho de 2020 e findando-se em 14 de setembro de 2020; VALOR: Pagará o valor global de R$ 130.460,00 
(cento e trinta e mil e quatrocentos e sessenta reais); Reserva da Dotação Orçamentária nº 536/2020 – Elemento: nº 
3.3.90.30.00.00.00.00.0004 – Manutenção da Atividade da Secretaria de Saúde - Material de Consumo e nº 537/2020 – 
Elemento: nº 3.3.90.39.00.00.00.00.0004 – Manutenção do Hospital Maternidade Santa Terezinha – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica; DATA DE ASSINATURA: 15 de julho de 2020.

 São José do Vale do Rio Preto, Em 16 de julho de 2020. 

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe da Divisão de Contratos


